
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGAMAR

 
 

 
Praça Magalhães Pinto, 68 – 

 
Designa servidor
LEILOEIR
alienação de bens pertencentes ao Patrimônio Municipal e dá 
outras providências.

 
 

O Prefeito Municipal de Lagamar, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais em especial as contidas no art. 86

do Município,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar a Senhora 

municipal, inscrita no CPF/MF sob nº. 

Prefeitura em LEILÃO PÚBLICO, para alienação dos bens dispostos no Processo de 

Licitação 028/2017, Modalidade Leilão nº 001/2017.

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE
 
 

Prefeitura Municipal de Lagamar
 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGAMAR
 ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ/MF 18.192.260/0001-71 

  

 Centro – Lagamar – MG CEP 38.785-000   Fone  (34) 3812
www.lagamar.mg.gov.br 

PORTARIA Nº 073/2017 
 
 

Designa servidora pública municipal, para atuar como 
LEILOEIRA OFICIAL da Prefeitura, em Leilão Público, para 
alienação de bens pertencentes ao Patrimônio Municipal e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Lagamar, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais em especial as contidas no art. 86, V, c/c artigo 107, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica 

Designar a Senhora HILARINDA APARECIDA FILHA

municipal, inscrita no CPF/MF sob nº. 624.051.876-04, como LEILOEIRA OFICIAL da 

LÃO PÚBLICO, para alienação dos bens dispostos no Processo de 

Licitação 028/2017, Modalidade Leilão nº 001/2017. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

se as disposições em contrário. 

SE. REGISTRE-SE. CUMPRE-SE. 

Prefeitura Municipal de Lagamar-MG, 08 de Maio de 2017. 

JOSÉ ALVES FILHO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGAMAR 

000   Fone  (34) 3812-1910     

municipal, para atuar como 
OFICIAL da Prefeitura, em Leilão Público, para 

alienação de bens pertencentes ao Patrimônio Municipal e dá 

O Prefeito Municipal de Lagamar, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

, V, c/c artigo 107, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica 

HILARINDA APARECIDA FILHA, servidora pública 

como LEILOEIRA OFICIAL da 

LÃO PÚBLICO, para alienação dos bens dispostos no Processo de 




